
EXCLENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS/ES 

 
 

SR. Wanderlei Segantini, 

 

À Sra. Secretária Legislativa 

 

 

            Indicação n°____2025 

 
 

A Vereadora ISAMARA DA FARMÁCIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa. Vem, respeitosamente. 

apresentar a seguinte INDICACÃO, para que, após aprovação em Plenario, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ES:  

 

INDICA-SE:  

 

IMPLANTAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DA 

REGIÃO DO NATIVO. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A região do Nativo enfrenta sérias dificuldades relacionadas ao abastecimento e à 

qualidade da água, o que compromete diretamente a saúde e o bem-estar da população 

local. A construção de uma Subestação de Tratamento de Água é uma medida urgente e 

necessária para garantir o acesso à água potável, reduzir riscos de doenças de veiculação 

hídrica e promover dignidade às famílias que residem na área. 

 

Além de atender a uma demanda antiga da comunidade, a implantação da subestação 

contribuirá para o desenvolvimento social e econômico da região, beneficiando escolas, 

unidades de saúde, comércios e produtores locais. Trata-se de um investimento 

estratégico que reforça o compromisso com a saúde pública, a qualidade de vida e o 

desenvolvimento sustentável de São Mateus. 

 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

indicação e o encaminhamento ao Executivo Municipal, para que sejam tomadas as 

providências necessárias. 

 

 

         São Mateus/ES, 15 de abril de 2025 

 

                                    ISAMARA DA FARMÁCIA  

                                                 Vereadora                                                             
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